
LEI MUNICIPAL Nº 109/2001 
 
 

CRIA O CONCELHO DAE ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR DO MUNICIPIO DE BOA VISTA DO 
CADEADO, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

 

NEOLANGE CULAU BRANDÃO, Prefeita Municipal de Boa Vista do 
Cadeado, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe são 
asseguradas pela legislação em vigor, FAZ SABER que, a Câmara Municipal aprovou 
e ela sanciona e promulga a seguinte 

LEI: 
 
Artigo 1º  -  Fica  criado o Conselho de Alimentação Escolar – CAE, órgão 

deliberativo e de assessoramento, para atuar na fiscalização do 
Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE, na forma 
estabelecida na Legislação. 

  
  

Artigo 2º  -  As competências do CAE, a nomeação e as atribuições dos conselheiros 
serão definidas pelo Poder Executivo, observada a Legislação especifica 
que trata do assunto. 

 
Artigo 3º  -  Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.especialmente a Lei Municipal nº004 de 19 de janeiro de 
2001. 
 

Gabinete da Prefeita, 21  de Dezembro de 2001 
 
   
                                            NEOLANGE CULAU BRANDÃO 

PREFEITA MUNICIPAL 
 
 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 
 
 
 
Bel. JURANDI SOLANO DORNELLES 
Secretário da Administração, Planejamento e Fazenda 


